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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno Judiciário / Gabinete Des. Jorge Leal

 

CERTIDÃO

 

Certifico que o v. acórdão constante no ,  em julgado   primeiro dia(ID16721712) transitou em 05/09/2022,
útil subsequente ao término do prazo recursal.

                  
Porto Velho, 15 de setembro de 2022
 
Bel.ª Cilene Rocha Meira Morheb
Coordenadora do Pleno da CPE2G 
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